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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 603/1993. 

MENSAGEM: N° 434/1993, DE 12/12/1993. 
LIDO EM: 27/12/1993. 
TOTAL DE PÁGINAS: 8. 

ASSUNTO:- Altera a aliquota do item 1.6.1 do Anexo X e 
aliquotas dos itens 1.1, 2.1, 2.2, 3.1 e 4.1, do Anexo XI, 
constantes da Lei Municipal n° 399/90 de 10 de dezembro de 
1990. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

APROVADO EM la DISCUSSÃO EM 28/12/1993. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 29/12/1993. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 30/12/1993. 

PUBLICADA NO ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 30/12/1993, SOB 0 N° 797. 

Oficio de Encaminhamento no dia 29/12/1993 sob o n° 
973/93/DAB*. 

LEI N° 564/1993. 
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PROJETO DE LEI NQ  /93 

Súmula: Altera a alíquota do item 1.6.1 do 
Anexo X e aliquotas dos itens 1.1, 
2.1, 2.2, 3.1 e 4.1 do Anexo XI, 

constantes da Lei Municipal no 
399/90 de 10 de dezembro de 1990. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do 

Pa rand., aprovou e eu, Prefeito Municipal , 

sanciono a seguinte L E I: 

Art. to - A aliquota do item 1.6.1, do Anexo X e aliquotas dos 

4.1 - 

3.1 - 

2.2 

i.INExo Ile por jogo de guiA,:.

2.1 

da Lei Municipal no 399/90, de 10 de dezembro de 1.990, 
passam a vigorar a partir de tO de janeiro de 1994, 
conforme seguem: 

1.1 - 

1.6.1 - emitidas por processos eletrCinicos -"2-31;i1"-liff

itens 1.1, 2.1, 2.2, 3.1 e 4.1, do Anexo XI, constantes 

ou processo assemelhado 

por metro linear de testada dos 

por metro linear de testada dos 

de imoveis localizados em ruas 
avenidas dotadas de iluminaOio por 

de imóveis localizados em ruas 
avenidas dotadas de iluminaçao por 

imóveis fronteiriços 

imóveis fronteiriços 

residenciais e residenciais, 
Por m' da area construída e por 
ano 

lampadas a mercUrio, sódio, neon 

lampada comum  4 

e 

a 

aatize UEE 

12,0% 

3,7% 
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Art . 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaço, 
com efeitos a partir de ic2 de janeiro de 1994, 
revogadas as disposiOes em contrario. 

Paço Municipal de Sarandi, Estado do Parana, em 
dezembro de 1993. 

'1.1" 

Milton Hparecic lartini. 
Prefeito Municipal 

de 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
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Camara do Municipio de Sarandi 
Estado do Parana - ernsil 

A CA-MARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N. 399'9
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

MENSAGEM Ng 045/93 

Sarandi, 27 de dezembro de 1993. 

REF.: Altera aliquotas dos An4xos X e XI, do COdigo Tributrio Mu 

nicipal, alterado pela Lei Municipal ng 399/90, de 10/12/90. 

Senhor Presidente, 

Nobres Pares: 

Suometemos a apreciaçao e posterior deiiberaçao 

dessa Egregia Casa be Leis, o incluso Projeto de Lei que altera a ali-

quota do item 1.6.1, do Anexo X e aliquotas dos itens 1.1, 2.1s 2.2, 

3.1 e 4.1, do An4x0 XI, do C6digo Tributrio Municipal, alterado peia / 

Lei Municipal ng 399/90, de 10 de dezembro de 1990. 

Destacamos a Vossa Excelkicia e aos Nobres Edis 

com assento nessa C5mara Municipal, que as alteraçoes das aliquotas pro 

postas, referem-se a cobrança da Taxa de Expediente e das Taxas de ser-

viços Urbanos, incidentes no Caret de IPTO-Imposto Predial e Territo-

rial urbano. 

Fomos motivados pela apresentaçao de tal mate-
, 

ria, tenoo em vista que em razao dos serviços publicos que diariamente' 

s o prestados comunidade sarandiense, tais como: coleta de lixo, con-

servagao de vias e logradouros publicus, limpeza publica e iiuminaçao ' 

pUblica, os valores arrecadados das Taxas desses serviços no coorem os 

gatos efetuados pelo Município, estando referidas Taxas com seus valo-

res expliciLamente defasados, havendo assim, necessidade de majoraçao ' 

dessas aliquotas para pelo menos aproximarmos ao custo desses serviços. 

Desta forma, contamos com o apoio dessa Edilida 

de para a consecuçao dos objetivos acima preconizados. 

Atenciosamente 

MILTON IRECIDO MART I 
prefeito Municipal 

EXMg. SR. 

JUS ZENO FACHIN 

OD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 

.4, 
o 
. • 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 603/ 93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
o Vereador JOSÉ AMARAL DE SOUZA. 

PARECER 

A Comissão de Legislagão Justiça e Redaçac 

Final, analizando o Projeto de Lei n° 603/93, de Autoria do 

Poder Executivo Municipal, o qual Altera a allquota do item 

1.6.1 do Anexo X e alfquotas dos itens 1.1, 2.1, 2.2, 3.1 e 

4.1, do Anexo XI, constantes da Lei Municipal ne 399/90 de' 

10 de dezembro de 1990, esta Comissão, nada tem a opor con-

tra a referida proposição, cabendo anida a decisão final ao 

Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das OomissOes da Camara Municipal, 

aos 2 dias do ms de Dezembro do ano de 1993. 

= PRESIDENTE = 

CILAS ZA MORAIS 

= VICE-PRESIDENTE = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 603/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
o Vereador NELSON MARIANO DA SILVA 

Presidente da Comissao 

PARECER 

A Comissão de Orçamento e Finanças, analizan! 

do o Projeto de Lei n2 603/93, de Autoria do PODER EXECUTIVO' 

MUNICIPAL, o qual Altera a aliquota do item 1.6.1 do Anexo X' 

e aliquotas dos itens 1.1, 2.1, 2.2, 3.1 e 4.1, do Aenxo XI,' 
constantes da Lei Municipal n2 399/90 de 10 de dezembro de ' 

1990, esta comissão, nada tem a opor contra a referida propo-

sição, cabendo anida a decisão final ao Soberano Plenário des 

te Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da Câmara Muni 
cipal, aos 27 dias do me's de Dezembro do ano 1993. 

1/0 
LUIS CARLOS BARADE SON MA IAL DA SILVA 

= Presidente = 77- Re 

NIO /DAVID FERREIRA 

= Vice-Presidente = 

tor 


